[image: image1.png]



GS
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2006/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DO CHUÍ. QUORUM. maioria simples.

Correto o procedimento de promulgação de lei municipal, pois obediente às regras de votação estabelecidas pela Lei Orgânica do Município à aprovação das leis, adequadas ao caso concreto.

Ação improcedente. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018064840


	Comarca de Porto Alegre

	MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHUI 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE CHUI 


	REQUERIDO

	EXMO SR DR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda E Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

DES. GUINTHER SPODE, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHUÍ, a fim de retirar do ordenamento jurídico da Lei nº 922/2006, ao entendimento de violação aos artigos 51 e 95, §2º, IV, da Constituição Estadual. 

Argumenta que não havia quorum  mínimo para a aprovação da Lei questionada. Alega que, na sessão legislativa onde houve aprovação da norma nº 892/00, estavam presentes todos os nove vereadores, sendo que quatro vereadores aprovaram a norma, enquanto os demais, conforme consta na própria ata, abstiveram-se de votar. Afirma que não houve o número necessário de votos dos vereadores presentes para a aprovação da lei referida, uma vez que a maioria dos vereadores presentes significava a necessidade de cinco votos favoráveis à aprovação da norma, situação inocorrente, onde houve apenas quatro votos favoráveis, sendo que os demais se abstiveram, conforme antes referido. Requer o deferimento de liminar da cessação da eficácia da Lei nº 922, de 21 de novembro de 2006, do Município de Chuí.

A liminar foi indeferida (fl.282).

Notificado, o Município de Chuí não se manifestou (fl.298).

Citada, a Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da norma municipal questionada (fl.297).

O Ministério Público manifestou-se pela improcedência da ação. 
É o relatório.

VOTO

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalide da Lei Municipal n.º 922, de 21 de setembro de 2006, do Município de Chuí, ajuizada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal daquela comuna.

Em seus fundamentos, em apertada síntese, sustenta a ocorrência de vício quanto ao quorum para deliberação.

Singelo o desate da lide. Primeiramente cumpre assentar a situação fática ocorrida durante a votação, salientando ser necessário à aprovação da matéria a maioria simples. 

Havia 08 (oito) vereadores presentes à sessão.

Dois vereadores se abstiveram de votar, cumprindo aceitá-los como ausentes.

O Presidente não votou.

Três vereadores votaram favoravelmente, e dois vereadores votaram desfavoravelmente à aprovação. 

A Lei Orgânica do Município do Chuí, em seu art. 14, estabelce:

“Art.14 – A Câmara Municipal só poderá deliberar com a presença de, no mínimo cinco de seu membros, e as deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica e no seu Regimento Interno.

§ único – O Presidente da Câmara votará somente quando houver empate, quando a matéria exigir dois terços, nas votações secretas e quando for necessário para completar o quorum de deliberação.”
A Lei Orgânica do Munícipio do Chuí estabelece como quorum mínimo para instalação da sessão a presença de no mínimo cinco (05) vereadores. 

Na sessão estavam presentes 08 (oito) vereadores, sendo que dois destes edis se abstiveram de votar, o que acarretaria caraterizá-los como ausentes da sessão.

Se o Presidente não vota nas sessões, exceto nas hipóteses elencadas no parágrafo único, não se pode computá-lo para a aferição do quorum para aprovação. 

De igual norte é a posição dos dois vereadores que se abstiveram, deve-se computá-los com ausentes, pois de maneira diversa se estaria alterando a composição da sessão e influenciando, via omissão daqueles, no resultado da votação.

Redunda em se afirmar a correção do procedimento adotado pelo Senhor Prefeito Municipal, porquanto a aprovação da matéria se deu pela via legal, qual seja, a maioria simples dos presentes.

Assim, tem-se de computar a maioria simples a partir dos cinco vereadores presentes e votantes.

Tem-se, portanto, como correta a promulgação da Lei Municipal n.º 922, de 21 de setembro de 2006, pois a votação se deu por três votos favoráveis e apenas dois votos contrários.

Nos precisos termos do parecer do Ministério Público, estou julgando improcedente a demanda.

É como voto
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018064840, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM IMPROCEDENTE. UNÂNIME." Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Mário Rocha Lopes Filho.
MR 
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